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Em atendimento a Resolução nº 02, de 12 de fevereiro de 2009, que “Institui o
Programa “Transparência no Legislativo”, a Câmara Municipal de Vereadores apresenta um
relatório resumido das atividades do Poder Legislativo no ano de 2017.

O documento é  composto  por  informações  das  Atividades  do Plenário;  das
Comissões; dos Vereadores e dos Servidores.

Informações acerca da gestão administrativa, especificamente sobre orçamento,
excussão  orçamentária  e  repasses  financeiros  estão  contemplados,  porém  os  dados  são
parciais, uma vez que ainda não houve fechamento do balanço.

Carlos Barbosa, 28 de dezembro de 2017.

Denir Jandir Gedoz
Presidente

Enio Grolli 
Vice-Presidente

Mateus Chies Guerra
Secretário

Miguel Alberto Stanislososki
2º Secretário
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2017

Mesa Diretora

Presidente: Denir Jandir Gedoz - PMDB
Vice-presidente: Enio Grolli - PDT 
Secretário: Mateus Chies Guerra – PP
2º Secretário: Miguel Alberto Stanislososki - PSDB

Vereadores Titulares

1. Alef Assolini - PMDB
2. Denir Jandir Gedoz - PMDB
3. Enio Grolli - PDT
4. Everson Kirch - PP
5. Fabio Dolzan - PP
6. Luciano Baroni - PMDB
7. Lucilene Marchi - PDT
8. Maria Rosalia Freitag Cousseau - PDT
9. Mateus Chies Guerra - PP
10. Miguel Alberto Stanislososki - PSDB
11. Valmor da Rocha - PP

Servidores:

Secretário Administrativo: Wiliam Irani Giacomelli 

Assessora Jurídica: Paula Zanetti Bonacina

Assessora Legislativa: Denise Zwirtes

Técnica Legislativa de Nível Superior: Joseane Longo 

Estagiária: Bruna Formentini
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2017

 Da Administração de Pessoal
Exonerações: No exercício de 2017 houveram as exonerações de Daniela Pradella (Secretária
Administrativa)  e  Thais  Cristina Formentini  (Assessora Legislativa),  ambas investidas  em
cargos de Comissão.
Nomeações:  No  exercício  de  2017  houveram as  nomeações  de  Wiliam Irani  Giacomelli
(Secretário Administrativo) e Denise Zwirtes (Assessora Legislativa).

 Concursos Públicos:
No exercício de 2017 não houve a realização de Concurso Público.

 Revisões e aumentos de remunerações:

- Foi procedida a revisão do subsídio mensal dos Vereadores, Presidente da Câmara e verba de
Representação através da Lei Municipal nº  3.386, de 28 de março de 2017, no índice de
0,72% a contar de março de 2017.

- Foi procedida a revisão dos vencimentos aos servidores do Poder Legislativo, através da Lei
nº 3.381, de 28 de março de 2017 que “Estabelece revisão dos vencimentos aos servidores do
Poder Legislativo e dá outras providências”, onde “Os vencimentos mensais dos Servidores
do Poder Legislativo,  incluído bolsa-auxílio  e vale-transporte  de estágio,  ficam revisados,
para fins do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, no percentual de 5,38% a partir de 1º
de março de 2017, com parcelas em março, abril e maio”.
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COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES PARA 2017

JUSTIÇA E REDAÇÃO Artigo 54 do Regimento Interno 
PRESIDENTE – Maria Rosalia Freitag Cousseau
RELATOR – Alef Assolini
MEMBRO – Fabio Dolzan 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS Artigo 56 do Regimento Interno 
PRESIDENTE – Miguel Alberto Stanislososki 
RELATOR – Valmor da Rocha
MEMBRO – Luciano Baroni

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO Artigo 55 do Regimento Interno 
PRESIDENTE – Alef Assolini
RELATOR – Maria Rosalia Freitag Cousseau
MEMBRO – Fabio Dolzan

SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE Artigo 58 do Regimento Interno 
PRESIDENTE – Alef Assolini
RELATOR – Lucilene Marchi
MEMBRO – Mateus Chies Guerra

EDUCAÇÃO E CULTURA Artigo 57 do Regimento Interno 
PRESIDENTE – Enio Grolli
RELATOR – Luciano Baroni
MEMBRO – Valmor da Rocha

AGRICULTURA, AGROINDÚSTRIA E PECUÁRIA Artigo 59 do Regimento Interno 
PRESIDENTE – Everson Kirch
RELATOR – Valmor da Rocha
MEMBRO – Enio Grolli



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CARLOS BARBOSA-RS

DIÁRIAS

TOTAL DE DIÁRIAS PAGAS PELO PODER LEGISLATIVO EM 2017: R$ 5.310,00

Roque Antônio Giacobbo – Motorista – R$ 78,00
Valmor da Rocha – Brasília – R$ 1.536,00
Everson Kirch – Brasília – R$ 1.536,00
Denise Zwirtes – Bento Gonçalves – R$ 78,00
Denise Zwirtes – Porto Alegre – R$ 78,00
Joseane Longo – Caxias do Sul – R$ 78,00
Wiliam Irani Giacomelli – Caxias do Sul – R$ 78,00
Paula Zanetti Bonacina – Caxias do Sul – R$ 78,00
Paula Zanetti Bonacina – Porto Alegre – R$ 78,00
Alef Assolini – Brasília – R$ 1.076,00
Lucilene Marchi – Brasília - R$ 616,00
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INDICAÇÕES

PROPONENTE QUANTIDADE

Alef Assolini 03
Denir Gedoz Não pode propor, por estar Presidente.
Enio Grolli 15
Everson Kirch 29
Fabio Dolzan 14
Luciano Baroni 7
Lucilene Marchi 6
Maria Rosalia Freitag Cousseau 16
Mateus Chies Guerra -
Miguel Alberto Stanislososki 48
Valmor da Rocha 102
Everson  Kirch  e  Mateus  Chies
Guerra

1

Alef Assolini e Everson Kirch 1
Everson  Kirch  e  Valmor  da
Rocha

3

Enio  Grolli,  Lucilene  Marchi  e
Maria Rosalia F. Cousseau

1

Enio Grolli e Valmor da Rocha 1
Adair Zilio 3
Ari Otavio Battisti 3
Lenice Sberse Nery 2
Viviane Neis 1

TOTAL 256
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PROJETOS DE LEI Propostos pelo Executivo: 119
Mesa Diretora: 8
Parlamentar: 2
TOTAL GERAL: 129

Ainda em análise dos Edis: 0 -
Rejeitados pela Câmara: 0 -
Vetados pelo Prefeito: 0 -

Retirados pelo proponente: 4

Nº  90/2016 –  Autoriza  o  Poder  Executivo  a  realizar
intervenção no Prédio da Antiga Estação Férrea de Carlos
Barbosa.
Nº  19/2017 –  Cria  cargo  em  Comissão  de  Assessor
Parlamentar.
Nº  23/2017 –  Autoriza  o  Poder  Executivo  a  contratar
temporariamente,  sob  regime  emergencial  e  de
excepcional interesse público, Enfermeiro.
Nº 10/2017 –  Altera dispositivos da Lei 1.702, de 02 de
dezembro de 2003, que dispõe sobre a execução de obras e
serviços  de  pavimentação  de  ruas  e  outros  logradouros
públicos.

Projetos de Lei
Propostos pelo Mesa 
Diretora: 8

Nº 02 – Altera Lei nº 2.202, de 10 de março de 2009 e dá
outras providências.
Nº 16 – Estabelece revisão dos vencimentos aos servidores
do Poder Legislativo e da Bolsa-Auxílio e Vale Transporte
de Estagiários e dá outras providências.
Nº 19 – Cria Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar.
Nº 20 – Estabelece revisão do subsídio do Prefeito e Vice-
Prefeito e dá outras providências.
Nº 21 –  Estabelece revisão dos subsídios dos Secretários
Municipais e dá outras providências.
Nº 22  -  Estabelece revisão dos subsídios os Vereadores,
do Presidente da Câmara, da Verba de Representação e dá
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outras providências.
Nº 53 – Altera a redação do Inciso XV do Art. 206, da Lei
3.364, de 20 de janeiro de 2017, que instituiu o Código de
Obras e Disciplina sua aplicação e dá outras providências.
Nº 54 – Altera redação do inciso VII, do art. 249, da Lei nº
3.364, de 20 de janeiro de 2017, que instituiu o Código de
Obras e Disciplina sua aplicação e dá outras providências.

Projetos de Lei Propostos por 
Parlamentares: 2

Nº 65 – Denomina Rua Olímpio Bonacina
Nº 98 – Denomina Rua Anita Garibaldi.

PEDIDOS DE INFORMAÇÃO TOTAL GERAL: 28

Fabio Dolzan: 5

Nº 01 - referente a processos de embargo encaminhados
pelo setor de fiscalização no período entre os anos de 2008
e 2017 ao setor jurídico do Município.
Nº  07 –  Referentes  a  procedimentos  de  controle  de
materiais  e  medicamentos  da  Secretaria  de  Saúde,  para
fins de conhecimento.
Nº  10 –  Referente  a  especialidades  médicas  e  exames
fornecidos à população.
Nº 13 – Referente a licenciamentos Ambientais de Obras
Públicas.
Nº  16 –  Referente  ao  contrato  de  compra  de  material
ambulatorial para o Centro de Saúde.

Valmor da Rocha: 6

Nº 02 – Referente ao serviço de substituição de postes da
rede de iluminação pública em Carlos Barbosa.
Nº  09 –  Referente  às  Câmeras  de  Videomonitoramento
instaladas em Carlos Barbosa.
Nº 12 – Acerca da aplicação da Lei Municipal nº 3.130, de
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16 de dezembro de 2014,  mais  conhecida como Lei  do
Barulho.
Nº 20 – Acerca do recolhimento de galhos e móveis na
cidade de Carlos Barbosa.
Nº  25 –  Acerca  dos  imóveis  alugados  pelo  Poder
Executivo Municipal.
Nº 28 – Acerca de imóvel alugado pelo Poder Executivo
Municipal.

Valmor da Rocha e Everson 
Kirch: 2

Nº 03 – Referente à construção e manutenção dos passeios
públicos de Carlos Barbosa.
Nº 05 – Referente ao estoque de pneus de propriedade do
município.

Miguel A. Stanislososki: 2
Nº  04 –  Referente  a  contribuição  de  melhoria  na  Rua
Nossa  Senhora  dos  Navegantes  editais  nº  43/2015  e
5/2017.
Nº 18 – Referente a pavimentação asfáltica da rua Cecília
Meireles, no Bairro Bela Vista.

Everson Kirch: 3
Nº 06 – Referente ao Parque Municipal Leandro Guerra
Nº 17 – Acerca dos cursos de capacitação ofertados aos
servidores.
Nº  23 –  Acerca  do  veículo  doado  pelo  Município  a
Brigada Militar, objeto da Lei Municipal nº 3.417, de 12
de julho de 2017.

Maria Rosalia F. Cousseau: 2
Nº  08 –  Referente  ao  serviço  de  impressão  de
contracheques  aos  servidores  ativos  e  inativos  do
Executivo Municipal.
Nº 22 – Referente a travessa Facchini, localizada entre a
rua Independência e rua João Dêntice, no bairro Triângulo.

Enio Grolli: 1 Nº 11 – Referente ao cumprimento do estabelecido na Lei
Municipal  nº  1.937/2005  pelas  agências  bancárias  do
Município.

Mateus Chies Guerra: 4 Nº  14 – Acerca dos procedimentos adotados referente à
distribuição de medicamentos de Ordem Judicial.
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Nº 15 – Pedido de Informações sobre Medicamentos.
Nº 26 – Em relação às Escolas de Educação Infantil do
Município,  tendo  em  vista  boatos  de  um  surto  de
intoxicação alimentar recentemente ocorrido.
Nº 27 – Sobre o descarte de resíduos gerados pelo Centro
Municipal de Saúde.

Everson Kirch e Fabio Dolzan: Nº  19 –  Referente  a  possíveis  obras  provindas  de
solicitações  da  população  e  outras  que  são  de
conhecimento público que se farão.

Lucilene Marchi: 1 Nº 21 - Referente ao serviço de pavimentação asfáltica do
Cinco Baixo até São Rafael.

Everson Kirch e Mateus Chies 
Guerra: 1

Nº 24 – Referente ao Projeto de Lei 91/2017.

INDICAÇÃO DE PROJETO
DE LEI

TOTAL GERAL: 22

Valmor da Rocha: 4

Nº  01 –  Dispõe  sobre  a  construção de  bicicletários  em

locais públicos.

Nº 5 – Dispõe sobre a construção de banheiros públicos

junto às Ciclovias do Município de Carlos Barbosa.

Nº 14 – Institui o Dia Municipal contra preconceitos.

Nº  15 –  Autoriza  a  criação  do  “Programa  Adote  uma

Árvore”.

Maria Rosalia F. Cousseau: 4

Nº  02  – Institui  a  Campanha  “Janeiro  Branco”  no

Município de Carlos Barbosa.

Nº  06  –  Institui  o  Programa  Permanente  de

Esclarecimentos e Incentivo a Cremação.

Nº  13 –  Autoriza  a  criação  de  Programa  de
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INDICAÇÃO DE PROJETO
DE LEI

TOTAL GERAL: 22

Aproveitamento  de Terrenos Baldios  e  Áreas  Verdes  do

município para cultivo de hortaliças e fruteiras e dá outras

providências.

Nº  20  –  Estabelece  normas  de  manejo,  proteção  e

conservação  da  arborização  no  município  de  Carlos

Barbosa e dá outras providências.
Mateus  Chies  Guerra  e

Luciano Baroni: 1

Nº  03  – Dispõe  sobre  a  instalação  de  postos  de

recolhimento  com  porta-sacos  biodegradáveis  para

descarte de dejetos de animais.
Alef Assolini: 2 Nº  04 –  Dispõe  sobre  a  implantação  de  bebedouros  na

ciclovia municipal.

Nº 21 – Altera a Lei nº 3.365, de 20 de janeiro de 2017.
Ari Otavio Battisti: 2 Nº  07  –  Dispõe  sobre  normas  para  estabelecimentos

destinados  a  lavagem de  veículos  de qualquer  natureza,

próprios ou não.

Nº 08 – Institui o programa de estímulos à urbanização de

passeios e dá outras providências.
Enio Grolli: 1 Nº  9 –  Institui  no  Município  de  Carlos  Barbosa  o

“Programa Doadores do Futuro”.
Fabio Dolzan: 4 Nº 10 – Dispõe sobre a criação, o comércio, a circulação e

sobre as políticas de proteção e prevenção aos maus tratos

aos animais no Município de Carlos Barbosa.

Nº  11 –  Dispõe  sobre  o  recebimento  de  doação  de

materiais de construção com a finalidade de utilização em

situações  de  devastação  decorrentes  de  eventos  da
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INDICAÇÃO DE PROJETO
DE LEI

TOTAL GERAL: 22

natureza, construção ou reforma de moradias e abrigos a

pessoas  de  baixa  renda  ou entidades  da  sociedade  civil

sem fins lucrativos, e dá outras providências.

Nº 18 – Cria o “Wi-fi Livre – Carlos Barbosa” e dá outras

providências.

Nº 22 – Dispõe sobre a criação do Projeto “Cidade Limpa”

e dá outras providências.
Lucilene Marchi: 1 Nº 12 – Institui o Dia Municipal da Síndrome de Down.
Enio Grolli e Everson Kirch: 1 Nº  16 –  Institui  o  Programa Municipal  de  Premiação a

Consumidores, mediante a utilização da Plataforma Nota

Fiscal Gaúcha do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras

providências.
Miguel Alberto Stanislososki: 1 Nº 17  – Inclui a modalidade “Fisioterapia em Casa”, na

Lei  nº  3.141,  de  11  de  março  de  2015,  que  institui  e

Regulamenta o Programa Municipal “Sus a Domicílio”.

Valmor da Rocha, Enio Grolli e

Fabio Dolzan: 1

Nº  19 –  Dispõe sobre  a  obrigatoriedade de  as  agências

bancárias disponibilizarem agentes de segurança privada

junto aos terminais de caixa eletrônicos no Município de

Carlos Barbosa e dá outras providências.
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MOÇÕES TOTAL GERAL: 20

Valmor da Rocha: 4

Nº  01  – Moção  de  Repúdio  a  Proposta  de  Emenda
Constitucional nº 287/2016.
Nº 13 – Moção de Louvor aos Senhor Julmir Danieli, pelo
trabalho realizado no Município de Carlos Barbosa.
Nº 16 – Moção de Louvor e apoio ao Deputado Federal
Afonso Hamm – PP/RS em virtude do mesmo ser autor do
Projeto de Lei nº 6.717/2016, que disciplina o porte rural
de arma de fogo.
Nº 17 – Moção de Louvor e apoio ao Projeto de Lei nº
6.717/2016,  de  autoria  do  Deputado  Federal  Afonso
Hamm – PP/RS, que disciplina o porte rural de arma de
fogo.

Mateus Chies Guerra: 1 Nº 02 – Parabenizar a Cooperativa Santa Clara pelos 105
anos de existência.

Fabio  Dolzan,  Everson  Kirch,
Mateus Chies Guerra e Valmor
da Rocha: 1

Nº  03  – Parabenizar  os  alunos  Daniel  Mutzemberg
Giussani,  Everaldo  Santos  de  Oliveira  Júnior  e  Mateus
Benedett, além da Professora Orientadora Sandra Seleri, e
da Professora Coorientadora Marina Paim Gonçalves, da
Escola Estadual de Ensino Médio Elisa Tramontina, pela
participação na Feira Brasileira de Ciência e Engenharia –
Febrace 2017.

Lucilene Marchi: 2 Nº  04  –  Moção  de  Louvor  pela  passagem  do  dia  do
Agricultor  para  os  Agricultores  Adelino  Belleboni  e
Vicente Chies, pelo trabalho realizado nas comunidades e
no distrito onde residem.
Nº  05 –  Moção  de  Louvor  pela  Passagem  do  dia  do
Agricultor para os agricultores Adelino Belleboni, Vicente
Chies, Natalin Dalmás, Gaspar Dupont, Airton Bottega e
Ermindo  José  Rauber  pelo  trabalho  realizado  nas
comunidades e distritos onde residem.
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Everson Kirch: 2 Nº  06 –  Moção  de  protesto  às  Resoluções  do  Tribunal
Superior  Eleitoral  nº  23.512  e  23.520/2017,  com  o
objetivo de manter em funcionamento o Cartório Eleitoral
no Município de Carlos Barbosa.
Nº  12 – Moção de Louvor à  Escola Municipal  Prefeito
José Chies pelos 30 anos de atividades.

Miguel Alberto Stanislososki: 1 Nº  07  –  Parabenizar  o  Poder  Executivo  Municipal,  a
Diretoria Voluntária e demais envolvidos pela realização
da 28ª edição do FestiQueijo.

Maria  Rosália  Freitag
Cousseau: 2

Nº  08 –  Parabenizar  a  Sociedade  Esportiva  Recreativa
Cultural São Luiz pelos 60 anos de existência.
Nº 15 – Moção de Louvor aos atletas e técnico da Seleção
Brasileira de Bochas sub 23m pelos excelentes resultados
obtidos no 2º panamericano de bochas da categoria sub 23,
realizado em Carlos Barbosa.

Alef Assolini: 1 Nº 09 – Parabenizar a Associação de Ciclismo de Carlos
Barbosa, bem como o Atleta Maicon Pradella.

Alef  Assolini,  Enio  Grolli,
Luciano  Baroni,  Lucilene
Marchi e Maria Rosalia Freitag
Cousseau. 1

Nº 10 – Manifesta a necessidade de aumento do número
de  efetivo  da  Brigada  Militar  para  a  Cidade  de  Carlos
Barbosa.

Ari Otávio Battisti: 1 Nº 11 – Parabenizar a Associação do Comércio, Indústria e
Serviços – ACI pela realização da 1ª edição da Multifeira.

Luciano Baroni: 1 Nº 14 – Moção de Louvor aos Comissário de Polícia Luiz
Artur Garcia.

Everson  Kirch,  Maria  Rosalia
Freitag Cousseau e Valmor da
Rocha: 1

Nº  18 –  Moção  de  louvor  ao  Escritório  Municipal  da
Emater/RS-ASCAR pelos 50 anos de atividades.

Enio Grolli, Lucilene Marchi e
Maria  Rosalia  Freitag
Cousseau: 1

Nº 19 – Moção de Louvor ao Senhor Fernando Xavier da
Silva  pelo  trabalho  realizado  enquanto  Prefeito  do
Município de Carlos Barbosa.

Everson  Kirch,  Fabio  Dolzan,
Mateus Chies Guerra e Valmor
da Rocha: 1

Nº 20 – Moção de Louvor aos órgãos de imprensa que
acompanharam os  trabalhos  do  legislativo  municipal  no
ano de 2017.
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REQUERIMENTOS

PROPONENTE QUANTIDADE

Alef Assolini 4
Denir Gedoz 2
Enio Grolli 1
Everson Kirch 2
Fabio Dolzan 2
Luciano Baroni -
Lucilene Marchi 1
Maria Rosalia Freitag Cousseau 1
Mateus Chies Guerra 1
Miguel Alberto Stanislososki 1
Valmor da Rocha 1
Everson Kirch e Valmor da Rocha 1

TOTAL 17

RESOLUÇÕES, EMENDAS E PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA

Resoluções 19
Emendas 26
Projeto de Emenda a Lei Orgânica 1

DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS

Ofícios 290
Ofícios Circulares 26
Memorandos 38
Portarias 8
Editais 3
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SESSÕES LEGISLATIVAS TOTAL GERAL: 51

ORDINÁRIAS 48
EXTRAORDINÁRIAS -
SOLENE DE INSTALAÇÃO 1
COMEMORATIVAS 1 - Título Cidadão Barbosense a João de Abreu e Silva
ESPECIAL 1 – Inauguração Câmara de Vereadores
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 3 - Ambas de Avaliação e cumprimento das Metas Fiscais

do Executivo

DECRETOS LEGISLATIVOS 
2
- Aprova as Contas do Prefeito Municipal do Exercício de
2014. 
-Concede Título de Cidadão Barbosense a João de Abreu e
Silva.

SUPLENTES QUE
ASSUMIRAM EM 2016 PERÍODO

Viviane Neis 26/01 até 01/02

Ari Otávio Battisti 06/02 até 19/02; 03/04; 10/04 até 23/04; 20/08 até 20/09

Celso Ebeling 06/02 até 12/02

Lenice Sberse Nery 08/05 até 23/05

Adair Zilio 18/09 até 01/10; 02/10 até 15/10

VEREADORES QUE SE 
AFASTARAM EM 2017 PERÍODO MOTIVO

Alef Assolini 26/01 até 01/02 Licença Saúde
Fabio Dolzan 06/02 até 19/02 Licença Particular
Denir Gedoz 06/02 até 12/02 Licença Particular
Miguel Alberto Stanislososki 03/04 Licença Saúde
Miguel Alberto Stanislososki 10/04 até 23/04 Licença Saúde
Miguel Alberto Stanislososki 08/05 até 22/05 Licença Particular
Fabio Dolzan 03/07 até 04/07 Licença Saúde
Everson Kirch 20/08 até 20/09 Licença Particular
Valmor da Rocha 18/09 até 01/10 Licença Particular
Fabio Dolzan 02/10 até 15/10 Licença Particular
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RESUMO DO ORÇAMENTO

DESPESAS VALORES* EM R$
Folha de Pagamento + Obrigações Patronais R$ 845.073,92
Diárias R$ 5.310,00
Material de Consumo R$ 13.366,98
Passagens e despesas de locomoção R$ 6.366,64
Outros serviços (contratos, água, luz, telefone, correio,
aluguel etc…)

R$ 211.879,93

Auxílio alimentação R$ 6.631,61
Obras e Instalações R$ 269.192,02
Equipamentos e Material Permanente R$ 121.591,90
TOTAL DA DESPESA LIQUIDADA R$ 1.479.413,00

*Valores liquidados até 28/12/2017.

Orçamento  geral  do  município  para  2017 (conforme Lei
Municipal nº 3.344/2016) R$ 121.250.000,00
* Orçamento da Câmara para 2017 – Limite máximo de
despesa (conforme Art 29-A da CF)

R$ 5.867.810,65

Previsão de despesas da Câmara em 2017 (Lei 3.344/2016) R$ 1.587.700,00
Créditos Adicionais R$ 121.500,00
Previsão de despesas atualizado em 28/12/2017 R$ 1.709.200,00
**Recursos liquidados pela Câmara de Vereadores em 2017
(até 28/12/2017) R$ 1.479.413,00

* Cabe salientar  que a  Câmara  de  Vereadores  pode efetuar  gastos  de até  7% da Receita
Tributária e das transferências efetivamente realizadas no Exercício anterior, conforme Art. 29
– A, da Constituição Federal.

** Valores apurados até 28 de dezembro de 2017, podendo sofrer alterações até o final do
exercício financeiro.


